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Nas últimas semanas, temos recebido pedidos de informação sobre a frequência de 
exercícios de segurança e os sistemas de alarme de incêndio. A segurança e proteção de 
nossos alunos e funcionários são nossas maiores prioridades. Os exercícios de simulação 
de emergência destinam-se a ajudar os alunos e funcionários a saber o que fazer caso surja 
uma emergência real. Desejamos fornecer-lhes informações sobre procedimentos e práticas 
de segurança em nossas escolas. 
 
Sistemas de alarme contra incêndios e exercícios de simulação de incêndio 
Por muitos anos, os distritos escolares têm sido obrigados a realizar exercícios mensais de 
alarmes/saídas de incêndio, conforme descrito e exigido por lei. As escolas são obrigadas 
a realizar dez simulações de incêndio a cada ano letivo. 
 
A Associação Nacional de Proteção contra Incêndios (NFPA, sua sigla em inglês) fornece os 
requisitos e orientações sobre o processo e a frequência de realização de exercícios de 
incêndio/saída. Os códigos específicos da NFPA, que orienta os exercícios de 
incêndio/saída, são 101: 15.7.2.3 e 101: 15.7.2.4.  
 
As escolas devem soar o alarme de incêndio durante o exercício de incêndio/saída e 
evacuar o(s) prédio(s). Se o alarme de incêndio soar durante o horário de aula, os alunos e 
funcionários devem evacuar a escola. Os funcionários não tem permissão para silenciar o 
alarme. Alunos e funcionários podem retornar às suas salas de aula assim que liberados 
pela administração. Em uma situação real de emergência de incêndio, os alunos e 
funcionários só podem retornar às suas salas de aula quando liberados pelo corpo de 
bombeiros local que responder ao alarme. Cada escola tem um manual de preparação para 
emergências que descreve as etapas que devem ser tomadas quando soa o alarme de 
incêndio, seja para um exercício programado ou um alarme não planejado. 
 
Exercícios de código de emergência 
A Lei de Segurança Pública da Marjory Stoneman Douglas High School agora exige que as 
escolas realizem exercícios de incidentes críticos com a mesma frequência com que 
realizam simulações de incêndio. Nas Escolas Públicas do Condado de Broward, isso é 
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atendido com a realização de exercícios de código vermelho. Além da realização de dez 
exercícios de incêndio, as escolas devem também agora realizar dez exercícios de 
código de emergência (código vermelho) a cada ano letivo.   
 
Durante os exercícios, funcionários e alunos seguem os protocolos e procedimentos para 
exercícios de incidentes críticos. 
 
O Distrito monitora as escolas para garantir que todos os exercícios de código vermelho 
sejam conduzidos de acordo com a nova legislação. Se a escola é colocada em 
confinamento durante o horário escolar, a escola pode contar esse procedimento de 
confinamento para cumprir a exigência de realização de treino daquele mês específico. 
 
Ameaças de violência na escola 
A Lei de Segurança Pública da Marjory Stoneman Douglas considera também as ameaças 
de violência nas escolas como um crime – um crime de segundo grau. Essas ameaças 
podem incluir o uso de quaisquer palavras – por escrito, verbalmente ou via mídia social – de 
uma forma ameaçadora que mencione armas de fogo ou qualquer tipo de violência usando 
armas ou ferindo alguém.  
 
Todas as ameaças são levadas a sério, pois criam insegurança nas comunidades escolares. 
Nas últimas semanas, houve uma série de incidentes envolvendo menores fazendo 
ameaças falsas com intenção de cometer violência nas escolas. Não obstante dessas 
ameaças serem ou não uma brincadeira, elas agora são consideradas um crime de segundo 
grau de acordo com a nova lei. Como resultado dessa tendência alarmante, incentivamos os 
pais e responsáveis a conversar com seus filhos sobre o comportamento deles nas mídias 
sociais e em outros locais. Os alunos podem possivelmente enfrentar acusações criminais, 
além de encarar as consequências da disciplina escolar, por fazer ameaças de violência na 
escola. A lei não diferencia entre uma piada, uma brincadeira ou uma ameaça séria.  
 
Nosso Distrito trabalha em parceria com a polícia local para garantir que nossas escolas 
sejam capazes de manter ambientes seguros de aprendizagem. Obrigado por seu apoio e 
compreensão de que a segurança de nossas escolas é responsabilidade coletiva de toda a 
nossa comunidade.  
 

Atenciosamente, 

 
Robert W. Runcie 

 


